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L I V R O  DE P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NP 2,514 =

0 Senhor CARLOS CUGÊNIÜ MARCONDES f Prefeito Muni 
clpal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Leit

Considerando haver o funcionário municipal efet^ 
uo 3Qsé GIORDANI FILHO, completado mais de 35 (trinta e cin
co) anos de serviços, conforme Certidão de Tempo de Serviço, 
apresentada,

R E S O L V E  :
Aposentar, a partir de 1& de outubro de 1975, de 

acordo com a alinea "a", inciso I do artigo nS 108, da Lei 
ns 905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PU 
BLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), o funcionário efetivo 30SE 
GIORDANI FILHO, titular do cargo de Chefe da Divisão do Pes
soal, padrão ,’ZM, cargo em extinção, no cargo de Diretor de 
Administração, padrão "Z”, do Departamento de Administração/ 
da Prefeitura Municipal, com proventos integrais.

Registre-se e cumpra-se. 
p«M• de Lorena, 16 de setembro de 1975.

NIC MARCONDES 
'o Municipal «

Registrada no/Livro proprio po Setor de Servi - 
ç03 Gerais do Departamentyó de Administração da Prefeitura Mu 
nicipal e publicada no P̂ aço Municipal aos 16 de setembro de 
1975.

GaJl/&=ü
SOMARIA JOSE GALVfíCr GIORDAfORDANI »

lEncarregada do Se^01̂ ĉe Serviços Gerais!


